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1.__-,-J':, O Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espirito Santo, usando de suas 

·,~ l~<.atrib~ições leg~is, faz_ saber que a Câmara Municipal APROVA e o Executivo 

L ~ . · sancmna a segumte Lei: 
' . 

··i· .. ,' Art. 1.º - ~ica denominada Rua Santilho ~achado a 7." Rua da Avenida 

:, Central de Marataizes, situada na subida de Marataizes. 
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· ~· Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação, revogando as 

t disposições em contrário . 

Plenário "Elias Silva" 8 de janeiro de 2001. 
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1 ~tL~EA MAR~ DE OLIVEIRA 
/ PRESIDENTE DA C.M.M. 
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